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Prefeitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

lEI UQ 8 pE 23 pE MAIO DE 1961, .. 

AUTORIZA A PREFEITURA MUilICI-. 
PAL A GRATIFICAR COM CR$----
60.ooo ,oo (Sessànta. Mil eru -
zeiros) O Stm.. RAFAEL GOLOM -
BEK, ENGi, ENCARREGADO PELO / 

DEPARTro.mxt.ro DE ooRAs SANITÁ
RIAS PARA DIRIGIR OS SERVIÇOS 

/DA RÊDE DE ÁGUA DO PLANO DE 
(· 

1959·· , 

Artigo lQ) ... Fica a P:rei'ei tura Municipal autoriza.da a grat11'1car com e/ 
importância de CR$6o,ooo,oo (Sessenta Mil Cruzeiros), ao/ 

snr. Rafael Golomb~k, Engenheiro encarl'egado pelo Depa:rtamen"?> de dbra s 
Sanit~1as para dirigir os serviços da rêde de água do Planó de 1959, I 
pelos bons serviços prestados no desempenho de sua missão.-

Artigo zg) - Os recursos para cobertura das despesas decorrente desta / 
- # # Lei serao fornecidos pelo aumento de arreo~daçao na propr:!a , . 

verba correspondes.tê ao consumo de agua1 e outros, si houver de:t:1o1en -
eia. em dita verba.-

# -Artigo :;g) .. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publlcac;ao.-
... # 

Artigo hQ) - Revogam-se as disposiçoes em contrario.-

Ubatuba, 23 de Maio de 1961.-

Wilson Abiarched,
Prefei to Municipal.-
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